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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 1.389, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2.023.

(Dispõe  sobre  autorização  para
abertura  de  crédito  adicional
sup lemen ta r  e  dá  ou t ras
providências) .

ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito do Município de
Dirce Reis, Comarca de Jales, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais que lhe são conferidas,

Faz saber que a Câmara Municipal de Dirce Reis – SP,
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
abrir  um crédito  adicional  suplementar  no  valor  de  R$
160.000,00 (cento e sessenta mil reais) no orçamento de
2.024, com a seguinte classificação orçamentária:

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05 - Secretaria Municipal

de Educação
UNIDADE  EXECUTORA:  02.05.05  –  Setor  de  Cultura,

Lazer e Esporte
FUNCIONAL:  27.813.0014.2.015  –  3.3.90.39  –  Outros

Serviços de Terceiros – P. Jurídica
VALOR: R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais)
FONTE: 01 - Tesouro
Art. 2º. O crédito adicional suplementar de que trata o

artigo 1º desta lei será coberto com:
I – Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial

do exercício de 2.023 no valor de R$ 150.000,00 (cento e
cinquenta mil reais).

II – Anulação Parcial da seguinte dotação orçamentária
do exercício de 2.024:

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05 - Secretaria Municipal

de Educação
UNIDADE  EXECUTORA:  02.05.05  –  Setor  de  Cultura,

Lazer e Esporte
FUNCIONAL: 27.813.0014.2.015 – 3.3.90.30 – Material

de Consumo
VALOR: R$ 10.000,00 (dez mil reais)
FONTE: 01 - Tesouro
Art. 3º. Fica modificada a Lei Municipal nº 1.218, de 21

de setembro de 2.021, que dispõe sobre o Plano Plurianual
para o período 2022/2025, com suas alterações posteriores,
nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente conforme
descrito nos artigos 1º e 2º desta lei.

Art. 4º. Fica alterada a Lei Municipal nº 1.381, de 30
de  outubro  de  2.023,  que  dispõe  sobre  as  Diretrizes
Orçamentárias  nos  mesmos  moldes  e  naquilo  que  for
pertinente conforme descrito nos artigos 1º e 2º desta lei.

Art.  5º.  Esta  lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 04 de

dezembro de 2.023.
ROBERTO CARLOS VISONÁ

Prefeito do Município
Registrada e publicada, conforme legislação pertinente na

data supra:
Christian Rodrigo Alves

Secretário Mun. de Administração e Planejamento
LEI Nº 1.390, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2.023.

(Dispõe  sobre  autorização  para
abertura  de  crédito  adicional
sup lemen ta r  e  dá  ou t ras
providências) .

ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito do Município de
Dirce Reis, Comarca de Jales, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais que lhe são conferidas,

Faz saber que a Câmara Municipal de Dirce Reis – SP,
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
abrir  crédito  adicional  suplementar  no  valor  de  R$
17.000,00  (dezessete  mil  reais)  com  a  seguinte
classificação  orçamentária:

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05 - Secretaria Municipal

de Educação
UNIDADE  EXECUTORA:  02.05.05  –  Setor  de  Cultura,

Lazer e Esporte
FUNCIONAL:  27.813.0014.2.015  –  3.3.90.39  –  Outros

Serviços de Terceiros – P. Jurídica
VALOR: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais)
FONTE: 01 – Tesouro
Art. 2º. O crédito adicional suplementar de que trata o

artigo 1º desta lei será coberto com recursos proveniente
da anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.01 – Gabinete do Prefeito
UNIDADE EXECUTORA: 02.01.01 – Gabinete do Prefeito
FUNCIONAL: 04.122.0002.2.002 – 3.3.90.30 – Material

de Consumo
VALOR: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais)
FONTE: 01 – Tesouro
Art.  3º.  Fica  modificada  a  Lei  Municipal  nº  1.218,  de

21/09/2021,  que dispõe sobre o Plano Plurianual  para o
período 2022/2025, com suas alterações posteriores, nos
mesmos  moldes  e  naquilo  que  for  pertinente  conforme
descrito nos artigos 1º e 2º desta lei.

Art.  4º.  Fica  alterada a  Lei  Municipal  nº  1.297,  de
13/09/2022, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias
nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente conforme
descrito nos artigos 1º e 2º desta lei.

Art.  5º.  Esta  lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 04 de
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dezembro de 2.023.
ROBERTO CARLOS VISONÁ

Prefeito do Município
Registrada e publicada, conforme legislação pertinente na

data supra:
Christian Rodrigo Alves

Secretário Mun. de Administração e Planejamento
...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 2.105, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2.023.

(Dispõe sobre abertura de crédito
adicional suplementar e dá outras
providências).

ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito do Município de
Dirce Reis, Comarca de Jales, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais que lhe são conferidas,

D E C R E T A :
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar

autorizado através da Lei nº 1.390, de 04 de dezembro de
2.023, no valor de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) com
a seguinte classificação orçamentária:

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05 - Secretaria Municipal

de Educação
UNIDADE  EXECUTORA:  02.05.05  –  Setor  de  Cultura,

Lazer e Esporte
FUNCIONAL:  27.813.0014.2.015  –  3.3.90.39  –  Outros

Serviços de Terceiros – P. Jurídica
VALOR: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais)
FONTE: 01 – Tesouro
Art. 2º. O crédito adicional suplementar de que trata o

artigo  1º  deste  Decreto  será  coberto  com  recursos
proveniente  da  anulação  parcial  da  seguinte  dotação
orçamentária:

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.01 – Gabinete do Prefeito
UNIDADE EXECUTORA: 02.01.01 – Gabinete do Prefeito
FUNCIONAL: 04.122.0002.2.002 – 3.3.90.30 – Material

de Consumo
VALOR: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais)
FONTE: 01 – Tesouro
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 04 de

dezembro de 2.023.
ROBERTO CARLOS VISONÁ

Prefeito do Município
Registrado e publicado, conforme legislação pertinente

na data supra:
Christian Rodrigo Alves
Secretário Mun. de Administração e Planejamento

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Ratificação
Ratificação

DESPACHO
Processo nº 76/23
Dispensa de Licitação nº 19/23
OBJETO: “Contratação de empresa para prestação de

serviços de publicidade legal de todos os atos de interesse
da  contratante,  pelo  sistema  on-line,  nos  respectivos
cadernos  do  “Diário  Oficial  do  Estado  de  São  Paulo,  pelo
período de 12 (doze) meses”.

Diante  dos  autos  do  presente  processo,  ratifico,  nos
termos do art. 72, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133, de
1º  de  abril  de  2021,  e  suas  alterações  posteriores,  a
dispensa  de  licitação  referente  à  contratação  da
Companhia de Processamento de Dados do Estado de São
Paulo - PRODESP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ/MF sob nº 62.577.929/0001-35.

Dirce Reis/SP, 04 de dezembro de 2023.
Roberto Carlos Visoná

Prefeito Municipal
Extrato de Contrato
Contratante: Prefeitura Municipal de Dirce Reis
Contratada: Companhia de Processamento de Dados do

Estado de São Paulo – PRODESP
Objeto:  Contratação  de  empresa  para  prestação  de

serviços de publicidade legal de todos os atos de interesse
da CONTRATANTE,  pelo  sistema on-line,  nos  respectivos
cadernos do “Diário Oficial do Estado de São Paulo”

Contrato No: 77/2023
Valor: R$ 24.891,30
Data: 04/12/2023
Vigência: 12 (doze) meses
Modalidade:  Dispensa  de  Licitação  nº  19/2023  –

Processo nº 76/2023.
...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
DISPENSA  ELETRÔNICA  Nº  11/2023  -  PROCESSO  Nº

75/2023
REFERÊNCIA: AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS

DESPACHO
Processada a presente DISPENSA ELETRÔNICA, dentro

das  normas  da  legislação  em vigor,  e  após  as  devidas
informações  fornecidas  pela  Pregoeira  nomeado  pela
Portaria  nº  84/2023,  adjudicando a  licitação,  bem como
após análise da ata da sessão, HOMOLOGO este presente
procedimento para dele provenham seus legais efeitos à
empresa:  T IC  TAC  COMERCIO  DE  BRINQUEDOS
PEDAGOGICOS LTDA, CNPJ: 13.697.291/0001-60, vencedora
dos itens: 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14 e 15. Os itens
1 e 2 foram fracassados.

Dirce Reis, 04 de dezembro de 2023.
ROBERTO CARLOS VISONÁ

Prefeito Municipal
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Extrato de Contrato
Contratante: Prefeitura Municipal de Dirce Reis
Contratada:  TIC  TAC  COMERCIO  DE  BRINQUEDOS

PEDAGOGICOS LTDA
Objeto: AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS
Contrato No: 78/2023
Valor: R$ 18.965,96
Data: 04/12/2023
Vigência: 31/12/2023
Modalidade: Dispensa Eletrônico nº 11/2023 – Processo

nº 75/2023.
...........................................................................................................
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